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DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 03 e 04, daQuadra 220, situados àAvenida José
Rodrigues de Morais Neto, ParqueAmazônia, nesta Capital, passando a constituir o Lote 03/04, com as seguintes
características e confrontações:

Lote 03/04 Área 840,00m²
Frente para aAv. José Rodrigues deMorais Neto.............................................................................................28,00m
Fundo confrontando com os lotes 19 e 20........................................................................................................28,00m
Lado direito confrontando com o Lote 02.........................................................................................................30,00m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 05.....................................................................................................30,00m

Art. 2°EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETEDOPREFEITODEGOIÂNIA, aos 21 dias domês de junho de 2005.

IRISREZENDE
Prefeito deGoiânia

FLÁVIOPEIXOTODASILVEIRA
Secretário doGovernoMunicipal

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETON° 2119,
DE 21 DE JUNHO DE 2005.

OPREFEITODEGOIÂNIA,no uso de suas atribuições legais e tendo emvista o disposto no art. 17, daLei n.°
4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares n.°s 015, de 30 de dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro
de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.620.021-1/2005, de interesse de ANTÔNIO
ABRANTESFILHO,

DECRETA:

Art. 1°Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 05 e 04, daQuadra 103, situados àRua Pitangui,
JardimGuanabara, nestaCapital, passando a constituir o Lote 05/04, comas seguintes características e confrontações:

Lote 05/04 Área 747,06m²
Frente para a Rua Pitangui.............................................................................................................................24,902m
Fundo confrontando com os lotes 30 e 31......................................................................................................24,902m
Lado direito confrontando com o Lote 06........................................................................................................30,00m
Lado esquerdo confrontando com o Lote 03....................................................................................................30,00m

Art. 2°EsteDecreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETEDOPREFEITODEGOIÂNIA, aos 21 dias domês de junho de 2005.

IRISREZENDE
Prefeito deGoiânia

FLÁVIOPEIXOTODASILVEIRA
Secretário doGovernoMunicipal


